LEI N.º 2.895, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.

Autoriza a doação do bem público municipal que menciona ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG.  para a finalidade que especifica e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG., mediante outorga de escritura, imóvel de sua propriedade, constituído do lote de terreno nº 120, Quadra 01, com área de 22.029,18 m² (vinte e dois mil, vinte e nove metros e dezoito centímetros quadrados), delimitado pela frente com a Rua 19 de Novembro, à direita pela Rua 25 de Dezembro, à esquerda pela Rua 31 de Março e pelos fundos com a Rua 8 de Novembro,  em Timóteo.



Parágrafo Único – Destina-se o imóvel discriminado no caput deste artigo à utilização, pelo CEFET-MG., para expansão das ofertas de vagas e cursos ministrados pelo CEFET-MG no Município de Timóteo.

Art. 2º - Efetuada a doação, obriga-se o donatário a:

I – aumentar o número de cursos técnicos por ele ofertados, que atualmente são de 3 (três) cursos técnicos;

II – aumentar o número de vagas ofertadas para os cursos técnicos, que atualmente são  de 132 (cento e trinta e duas) vagas;

III – ofertar 2 (dois) cursos superiores na unidade, sendo o primeiro já no vestibular que ocorrerá em 2008;

IV – aumentar o número de professores efetivos lotados na unidade de Timóteo;

V – apoiar, desenvolver e dar continuidade ao projeto CREIA.

VI – incluir em sua previsão orçamentária o valor aproximado de R$3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados à construção do novo Campus no Município de Timóteo.  

Parágrafo Único – O descumprimento pela donatária de quaisquer obrigações decorrentes desta Lei e da escritura de doação acarretará a reversão do imóvel ao patrimônio do doador, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de novembro de 2008; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

